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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


Eu, vereador Sebastião Correa-Tião Correa apresento a MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES ao Padre Luan Flávio de Oliveira, pelo transcurso das comemorações dos 30 anos de criação da Paróquia São Miguel Arcanjo, no município de Sumaré.
Ao longo de três décadas, a Paróquia São Miguel Arcanjo tem desempenhado importante papel na vida espiritual, social e comunitária de inúmeros fiéis, tornando-se referência de fé, acolhimento e serviço à população. Durante esse período, a comunidade paroquial consolidou-se como espaço de evangelização, promoção da solidariedade e fortalecimento dos valores cristãos, contribuindo de forma significativa para a formação espiritual e humana de seus membros.
Sob a condução pastoral do Padre Luan Flávio de Oliveira, a paróquia segue firme em sua missão evangelizadora, promovendo a união entre os fiéis e incentivando ações pastorais e sociais que beneficiam toda a comunidade.
A escolha de São Miguel Arcanjo como padroeiro inspira a comunidade a perseverar na fé, na coragem e na defesa do bem, recordando as palavras da Sagrada Escritura: “Miguel e seus anjos combateram contra o dragão” (Apocalipse 12,7), símbolo da vitória do bem sobre o mal e da proteção divina sobre o povo de Deus.
Celebrar os 30 anos da Paróquia São Miguel Arcanjo é reconhecer uma história marcada por dedicação pastoral, trabalho comunitário e profunda vivência da fé cristã, motivo de alegria e gratidão para toda a cidade de Sumaré.
Diante disso, esta Casa Legislativa manifesta suas congratulações ao Padre Luan Flávio de Oliveira, bem como a todos os fiéis, lideranças pastorais e colaboradores que fazem parte da história da Paróquia São Miguel Arcanjo, desejando que esta caminhada continue sendo iluminada pela proteção do Arcanjo São Miguel e repleta de bênçãos e frutos para toda a comunidade.
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